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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 1.410, DE 1988 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Mensagem n 2 530/88 

, 

. I 
Disp5e sobre formas de melhoria da ajministração trlbuta-

ria e dá outras providências • 

. \ 
(As COMISSÕOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
= 

Art. 1º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a qUl­
tação de créditos tributários exigíveis, que tenham por objeto tribu­
tos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e ou­
tros encargos fiscais, será comprovada nas seguintes hipoteses: 

I - transferência de domicílio para o exterior; 
-

11 - habilitação em licitação promovida por órgãos 
nistração federal direta, indireta ou fundacional e por 
controladas direta ou indiretamente pela União; 

da adm i ­
entidade s 

111 - registro ou arquivamento de contratos sociais, altera­
ções contratuais e distratos sociais perante o registro público com­
petente, exceto quando praticados por microempresa conforme definida 
na legislação de regência; 

IV - quando o valor da operaçao for igualou superior ao 
equivalente a cinco mil OTN: 

a) registro de contratos e outros documentos em Cartório s 
de Registro de Títulos e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 

c) 
instituições 
destinadas a 

operações de empréstimos e de financiamentos, junto a 
financeiras públicas ou privadas, exceto -quando forem 

saldar dívidas para com a Fazenda Nacional. 

§ 1º Nos casos das alíneas "a" e "b" do inciso IV, a exi­
gência deste artigo é aplicável às partes e intervenientes . 

_ § 2º Para efeito de prova da quitação a que se refere este 
artigo, a Secretaria da Receita Federal, segundo normas a serem dis­
postas em Regulamento, remeterá mensalmente aos órgãos ou entidades 
sob a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencionados 
nos incisos 111 e IV, relação de contribuintes com débitos que se 
tornaram definitivos na instãncia administrativa. 
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§ 3º A prova de quitação prevista neste artigo será fei ta , 
nos casos dos inciso s I e 11, por meio de certidão ou out r o document o 
hábil, conforme dispuser o Regulament o . 

Ar t. 2º A partir do exercí c i o de 1989, f i ca in st ituído 
programa de trabalho de "In centivo à Ar recadação da Dívida Ati~ a da 
Uni ã o", I C o n s t i t l! í do d e p r o j e t os d e s t i n a do s a o i n c e n t i v o d a a r r e-c a d a -
ção, ad~ inistrativa ou judicial, de receitas tributárias inscrita s 
como Dívida Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e moder­
nização de redes e sistemas de processamento de dados, ao custeio de 
custas, taxas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a 
defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo em 
causas de natureza fiscal, bem assim diligências, publicações, 
"pro-labore" de ' peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procura­
dores e ao Ministério Público Estadual, e de avaliadores e contado­
res, e aos serviços relativos a penhora de bens e a remoção e depós i ­
to de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional, mediante a 
vinculação dos recursos de que tratam o art. 1º do Decreto-le i nº 
1.025, de 21 de - outubro de 1969, modificado pelos Decretos-lei s nº s 
1.569, de 8 de - agosto de 1967, e 1.645, de 11 de dezembro de 1968, e 
art. 12 do Decreto-lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984, observad o 
o disposto no Decreto-lei nº 1.755, de 31 de dezembro de 1979. 

Parág ~afo único. Competirá à Secretaria de Controle Intern o 
do Ministério da Fazenda a fiscalização dos recursos de que trata es­
te artigo, geridos, de acordo com instruções expedidas pelo Ministr o 
da Fazenda, pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou por servidor 
a quem delegar tal atribuição . 

-
Art. 3º A partir do exercício de 1989, o produto da arre-

cadação das multas, de sua correção monetária e da totalidade dos j u­
ros incidentes sobre os tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Re.ceita Federal constituirá receita do Fundo instituído 
pelo Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, que, para aten­
dimento ao disposto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais 
T r a n s i t ó r i as, é -r a t i f i c a d o p o r e s t a L e i . 

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda fica autorizado a 
estabelecer planos de aplicação do Fundo de que trata este artigo, 
bem como a baixar as instruções necessárias à sua gestão pela Secre­
taria da Receita Federal. 

Art. 4º Para o melhor desempenho na administração dos tri­
butos federais, fica instituída retribuição adicional variável para 
os integ~antes da carreira de que trata o Decreto-lei nº 2.225, de 10 
de janeiro de 1985, prevalecentes os quantitativos previstos em seu 
Anexo I, para o atendimento de cujas despesas poderá a Secretaria da 
Receita Federal utilizar, complementarmente, recursos do Fundo refe­
rido no artigo interior. 

§ 1º O pagamento da retribuição adicional variável previs­
ta neste artigo somente será devida relativamente aos valores de mul-
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tas e juros efetivamente 1 gressados e decorrentes de qua1squer 
açoes da Secretaria da Recei ta Federal que resul tem no recebimen 
to do crédito , inclusive cobrança judicial. 

§ 2 9 A retribuição adicional variável será atribuída 
em função da produtividade individual do funcionário e do des empe 
nho global da unidade administrativa em que o mesmo tiver exer 
cício, mediante critérios, limites e condições a serem fixados 
pelo Ministro da Fazenda, observado o disposto no art. 37, XI, 
da Constituição Federal. 

Art. 59 Esta Lei entra em v1gor na data de sua publ i -caça0. 

Art. 6 9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de I 988. 
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LE G 15 LAÇA0 . c n P,DA 

DECllETO·LEl N.o 1. O~5 
DE 21 D E OUTUnHO DE HlG9 

Declara extint.a a p:l rticipaç::io de ser\'Ídores pl'lhlit'(J~ na cobTallç~ 
da Dívida Ativa da Uni:io, e c1:'1 Utltr:1S prcl\ · idt~ lIt'i:t ,. 

Os r..fini st ros da Marinha ele Guerra, do EXl'rcilo l' da ,\ l'rO lt :'lll tic-:\ ~ r ilita:, 
usando (bs atribuições 'lue lhes confere o ar!. 3." do Al o lmtitllC' ioll:tl 11. ° lG, 
de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1.0 do :lr!. 2.° du .\to Institu­
cional n .o 5, d e 13 d e dezem bro de 19G5, dl'ere t,:l ,n: 

Arto 1.0 - É deebrada extinta a par ti cipaç':úl de serddorC's pt'lblicos na 
cobrança da Dívida da União, a que se referem os arts. 21 da Lei n.') .1. 4.3Y, dt' 

27 de oul u1>1'O de 10G4, e 1.0, inciso lI , da Lei n.o 5.421, de 25 de abril de 1068, 
pass:lIIdo a taxa, \la total . d e 20% (vinte por cento), paga pelo executado, a ser 
recolhida aos cofres públicos, como renda da União. 

ArL 2.° - Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimen­
to estabelecidu em lei e será paga mensalmente eOIl1 êste :l parte da remune­
ração, lll'b cobrança da Dívi,da Ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fa­
zenda 1'\acional, dos cargos de Procurador da Hepública e Procurador da Fazen­
da 1'\acional, observado o limite de retribuiçiio fi~ado para os servidores civis 
e mil itares, . 

§ 1.0 - f: fixada no valor correspolldente a um mes do vl'ncimento do 
, cargo ele Pro('lll ador da Repúblic:1 de La Categoria a p:1rte variúvd c!a rem une­

raç'itO dos cargos d e Procurador·Geral da Fazenda. Nacional, ProLurador-Geral 
da Hepública (' Subprocur:1dor·Geral da República. 

§ 2.° - Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou dispo­
nibilidade, scrú computaua a parte variável de (Jue traLa l-ste arLigo . . . 

ArL 3,° - As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da 
União, illcurporadas aos proventos da inatividad<!"' dos Procuradores da Repú­
blica e dus Procuradores da Fazenda Nacional, nos tl~rmos da lc;gislação vi­
gente, SlJllIl'lItl' serüo reajustadas (luando houver aumento do funcionalismo, 
na ll1L'sma U:lSl' percentual atribuída para majoração ela parte fixa, e será cal­
culaua, cm rl'la \'iúJ aus (Jue forem aposen tados ou r,cCjuererem aposentadoria a té 
o dia 30 de outubro de H)G9, tomando-se por base a, média percebida nos últimos 
doze meses, devendo ser observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos 
previstos em lei . 

Art. 4,° Da execução Jt~ste D ecre to-Lei não poderá decorrer aumento 
de despesa. 

Art: 5.° Este Decreto-Lei entrad em vigor a 30 de outubro de 1969, sal-
vo o art. 3.°, que cntrar{\ em vigor na ' data de sua publicação. 

Brasília, 21 de outubru de 1960; 148.° da IndciJcndc:ncia e 81.') da Repú­
blica . - AUGUSTO HA~IANN HADE\l:\KER GfiONEWALD - AURr~LIO 
DE LYHA TAVAHES ~lARCIO DE SOUZA E' ~lELLO - Antônio DelIim 
Netto . 



= 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 1. 5G9 - DE: 8 DE AGOSTO DE: 1977 

Modijica o artigo 11 do Decreto-lei n 9 352, de 17 de junho de 1968, alterado 'Pelo 
artigo 19 do Decreto-It'i n9 E2~, de 11 d.e junho de 1969 e àá outras proz,i-
íUncia$. ' 

O Presidente da República., 

no uso das atribuições qUe lhe con!er~ o ártlgo 55, item lI, da Const~~ulção, 

. rE'Cf\E"IA: 

kt. 19 O § 4.9 do :ntl60 11 do Decreto-lei n 9 352, de 17 de junho de 1958, 
alterad'J pelo artigo 19 co D ec,éto-lei n 9 623, de 11 de junho de 1969 passa. a vi-
gorar cem a l;eguinte redaç..'io: ' 

.. § ~9 - O 'Xquc:imento do devedor solicitando o parcelamento va­
lerá como ('f)1"\fissão ir!'etratt.vel da dívida." 

Art. 29 Ficam acrescentados ao artigo 11 do Decreto-lei n 9 352, de 17 de 
j~"1.ho de lfl68, alterario pelo artigo 1 Q do Decreto-lei n 9 623, de 11 de jun..'1o de 
1f1~9. :>5 ~gub~es pa rá;;:afos: 

.. ~ 79 - O \'ulor do c:ébito constante do peà,ido não exclui a verifi­
cação da S\.la exatidão e a C(:brar.~a: de e.ent1:ais diferenças. 

§ 89 - O pedido de parcelamento de débito inscrito como Dívida. 
Ativa da. UnU'io; a:nda Que ajt.:.iza.do, será dirigido cliretamentc i cc.mpe­
tP.nte Proct:radoria. da Fazenda. Naciorul e, se a eXecução judiCial já es­
ti','er garantida por D€nhora. o rLquerente deverá. juntar ao pedido cel'-
tidáo ou có'Jia aut.ent.!cada cic. aut.a de pênhore. . 

§ 9? - O p:irc-~lament0 do c!fbit<! ajuizado será. tormalizado por termo 
iaVTado e us;·;n!ado p~l3S partes na Procuradoria da Fazenda Nacional, 
::uja juntada a~·s autos será requerida pelo representante da Faze:lda. ~\a­
<' lonal , para que o Jmz decla:e suspensa a execução, nos termos do ar­
t:~o 792 do Cóàibo de FWet;l;SO Civil. 

~ 10 - O recolhimcnl0 C2.S p.estaçÚ€;s do débito parcelado, inscrito 
c-:m\o DívidfL Atiya da UlIl i;o, far-se-á por meio de guia. emitid:l. pela 
Procura.doria. da F azenda :t-:acional. 

~ 11 - O Minist.ro da FR.ZCnd:l. poderá a:rocar o l!r-oces..."O de pa:oe­
laUlento, em Q.ualquer fase, para. d ~cisã.o nas condlções que esta bele Cêr .' 

Art. 39 O en;::ngo prev:sto no artigo 19 do Decreto-lei n 9 1. 025, de 21 de 
outubro de 1%9. c al ~.ulaà:; sol;re G montant,e do débito, inclusive mull.ó.s, atualI­
zado monetp.riamen;.e e acrescido do!. juros e multa de mora. será reduzido para 
10 % (dez por cent')). C2.l;O o débito. inscrito como Divida. Ativa da U.::lião, seja 
pa50 antes ao ajuiz'l.mento da execução. 

Art. ~\> Os bens m6veis adjt:d:csdos à Faze:1ca Nacional ou por ela arrenla­
tados em e ... xecuçóes jUdiciais poder:;'o, caso não ap:mveitados em seus s-enriços, :;cr 
doados a. órgãos ofi .!'.ai;;. a instituições de educa.ção ou de e.ssistência sochl. na 
forma fixada. em pa.taria. du Minist:o du Fazenda·, ou, aÜlda alienados em con­
c.amncia pública QU leilão . 

Art. 59 Sem prejuízo da incidér_da da atualização monetária e dos. juros de 
mora, b~m COr!lO da Exi;;éncia da p!cva c:e qultliçw para. com a Fa?,enda Nado:1al, 
o Ministro êe. Fazenda poderá determinar a. não inscrição como D:vid3. Ali,,:J. ria 
União ou a sustação da cobrança. juC:icial dos débitos de comprovada. inexe"uilJ!.!i­
dadp. e de reduzido "alar, 

Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo suspende a lJ:-~:scr.ção 
dos créditos a. Que 5P. refc;-e. 

Art. 6~ Este D~crcto-lei entrarâ em vigor na. dat.a de sua publicação, :revo­
gadas 2.S d:"c:posiçÕ€S em conlr:;'rio. 

Brasil;a. 8 dp. agosto de 1977; 156~ da Independência e S~ da Rep1blica. 

Er.~1:STO Gosn 
]'[ário Hc)tnque Simonsen 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO· LEI N. 1.645 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1978 
Dispõe sobre a cobrança da DhidA Ativa da União e 

dA oulTas pro\idênc1as 

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, Item II da Constituição Federal, decreta: . 
Art. l' Ficam cancelados os débitos de qualquer natureza para com a Fazen­da Nacional, de valor originário igual ou inferior a Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), inscritos como Divida Ativa da União, pelas Procuradorias da Fazenda Nacional, até a data da publicação do Decreto·Lei n. 1.569 ('), de 8 de agosto de 1977, arqui­vando·se os respectivos processos administrativos. 
Parágrafo único. Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata e s te artigo serão arquivados mediante despacho do Juiz, ciente o representante da ünião em JU!zo. . -, 
Art. 2' Ficam cancelados os débitos concernentes ao Imposto sobre a Renda, ao Imposto sobre Produtos Industrializados, ao Imposto sobre a Importação, as muI­tas de qualquer natureza previstas na legisloção em vigor e a custas processuais, de valor c>ri ginário igúál ou ir.!erior a Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), constituidos até a data de publicação do Decreto·Lei n . 1.569, de 8 de agosto de 1977 . 

. Art. 3' Na cobrança executiva da Divida Ativa da União, a aplicação do encaro . go de que tratam o artigo 21 da Lei n. 4.439 ('), de 27 de outubro de 1964, o artigo 32 do Decreto-Lei n . 147 ('), de 3 de fe\'ereiro de 1967, o artigo P, inciso lI, da Lei n.5.421 ('l, de 25 de abril de -l9GB, o artigo l' do Decreto·Lei ·n. 1.025 ('), de 21 de outubro de 1969, e o artigo 3' do Decreto·Lei n. 1.569 ('), de 8 de agosto de 1977, subs· titui a condenação do devedor em honorários de advogado e o respectivo produto será, sob esse titulo, recolhido integralmente ao Tesouro Nacional. 
, Parágra1o único. O encargo de que trata este artigo será calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, monetariamente atualizado e acrescido dos juros de mora.. . 

Art. 4' Valor originário do débito fiscal é o definido no artigo 5' da Lei n . 5.421, de 25 de abril de 19G5 . 
Art. 5' Na cobrança executiva da Divida Ati\'a da União concernente a débl· tos de natureza r.áo tribut!lria. a atualização monetária pre\'ista no arti:::o l' da Lei n. 5.421, de 25 de abril de 1965. será calculada a partir da data do vencimento e mediante a aplicação dos mesmos índices fixados para os débitos. tributários. 
Art: 6' . Este Decreto·Lei entrará em vigor na data de sua pUbÚcação, revoga­das as disposiçõcs em contrário. 
Ernesto Gelo;el _ . Presidente da República. 
Mário nenrlque Slmonsen. 

• 
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DECHETO·LEI N? 1.7&5. DE 31 DE DEZEMUnO DE 19í9 

Disp60 Bobro li BTI'o('sdsrlio o restituiç!Jo dos Tl'cêitl!s fl'.!/!rni:s e dó ('urras p."O\"ÍdloncioB. 

O Prcsieft'.nle dn llcpública. no u~o dnrJ atribuiç608 conferida!! pelo elt ig<3 55. i!.<!r,l n. 
da Conetituic~o Federa l. decreta : 

Art. l~ A Ilrre('nd"çdo de todaR 08 roceitas du UrlÍ~o fur·se ·ó na fM TIlC E:str.~ ~ leC'ida 
pulo Mini pté rio da Fózenda, devendo o Deu produto ser obri"atoriame:Jte rl'olhido iI con· 
1.8 do T(!SOlHO N ecionnl. 

Art. 2 ~ As rcceita !!' com dcstinaçl!.o eepecificDUn na l e~is l nçau em vi~or. após o tdn­
sito polos contas do 'Te~ouro Nncionnl. Rt'rdo rl'P8 3~ad8s pelo llonco clt) Br,' s il S .A. nos 
respectivos bene!icirário8. 

Parágrafo único . As receitns vinculadas de Que trota e5~ nrti~o s~r.'lo rr,li nt id!l:i em 
depós ito no Bunco do' nrllsil S.A .. rcssolvndas as excp.çõ.,s p rev i s ta~ err:lci ou c: eS0S especiais 
autorizlldns pelo Ministro da Fazend a . 

Art. 3!' Jncluem-oo no dispoHto nos Rrtig08 P e 2~ d <!s:,e Decreto·lei as rll('cita, de 
Que trntam OI> ertigo; 23, § I! e 24, § 2! da ConetituiçAo FedereJ e o /lItigo T. do lJecroto·lei n~ 
1 . ~22. de 23 de outuuro de 1975 . 

Art. 4~ Os órg~O!! autônomos da odministro.çG.o feuerol uireta prom0verl\0 o reculhi· 
mento àe BIlIi!! reccita& própriaH 0.0 Bo.nco cio DTD ~i l S.A .. à conta do Te"ouro 1>1 IIciollnl. 
obsorvendo·se o di8po~to no Il,rtigo 2? deste Dt!crp.to ·lei. 

Parúr.ro.io únicô. A receilll própr io de órgAon a\ltõnOlJ·.C1!l correspnnde ilQuclll I{erada 
!lI:S ativid:ldes de pesquisa o.U ensino ou de caróter industrial. cO!l1ercinl ou ul(Ticola. nos 
term'os do Decreto·lei n? 200. do 25 do fevereiro de 1 ~67, com a reduçdo dadu pelo De~rcto· 
lei n~ 900. de 29 de .s el,em bro d,) 1%9. bem CO/110 nas relativus jlre~t;j çOCS ele lIerviços de 
QuaiQuer nature~8. 

Art. 5? A restituição de TC!ceit88 federais e o. r esse rcimento em c llpécio. n titulo de 
incentivo cu bpnefício fiM·sl. tlE:dutíve is ria nrrecndnc~o. mediante aallloçAo d .l recp.iln. Bol' 

rilo efetuedos ntrnvés de Uocur.lento própriQ a scr inslitu ;uo pelo Mini stér io da Fn:.cnda. 

Art. 6~ A Secretaria oo! Plllnejo.mento dA Presidcnciu da ncpública e o Minist.ério dR 
Fa7-enda baix8rG.o 1:8 normas complementares necessnrics à imple/llentaçdo do dispollto 
neate Decreto·lei. 

Art. 7~ Este Docroto· lei or,trpr6 em vignr na dota do nua pllblicaçtln, ficando oxtill' 
tu wtlu u fOf!.nhl 'a~ Iltrl!clldC!:/lo dD~ ft1ccitlls f,! dcrui~ QUCJ n~o c~ldr\ln do IIcordo com o 
diDposto DO presente Decroto·lei. rcvogo.ndo·se ainda n~ d emais dispos!cOes em c0ntrtlrio. 

Brunia, SI de dC7.cmbro de 1979; 168? da Inclepl,nu(,nc 'in ,, 91~ do nepüblica. 

. - . -.. - - -'. -

JOAO FIGUEIREDO 
Ksr10s Rischl,ictcr 
Delfim Netto 
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DECHETO·LI:r N. 1.4~i' - DE 17 J)!:; DEZr::.mnO DL 1975 

Uispc.e ~ ; otire a bas(' dI' t:'l. lclIlo ro ímpC" '{o ! ; ()~'rc f'rodut() ~ IrHlus trlall1.a tl ro", 
relativo ao~ produ tos d ~ proccdl'nl'la (· ~tI ·:1 n ~"ira .'!lt (' iruli:',\ , c do, L'utl "~ 

pTo,·id {>nd,,~. 

o Pn'si dente da Repúbli(,:J, no uso das atribuições que Ih <:> confere o inti !'() 
55, item Jf , da Conslituiç.1o, decreta: 

Ar!. l ' A base de cjku]n c;o Impos to sohre Produtcs Jndu str i~ li zi'cl os , r ('1.~ ­
tiva aos produtos de IH '(lc,'eli'nci a estrangeira l'l assi fir :lcos no C<1jl;ttlla 22 d .1 _Ta­
bela ün exa ao Decreto !l. 73 . :'~O ( ' I, ce ]~ de dezembro ele 1973, de\ '](lo n<l SéllC:l 

eles~es produ tos d.e es tabelecime:1to equipa l'ado a inc ustria l p['l" legislação do rU (' · 
ri do imp(1sto, será a que t iver se rvido de lJJsl:, no desembaraço ndUanf-lrO ou ' ol · 
n :mata ç:lO élll leilão, ao c':' lculo do Impos to soLre P!'oc:utos lnd us tri:lli za dos, acre s· 
cida UI' ~, ::; ';é <cinqüenta e cillco por cento>. 

~ ' 1' O ;\1inistro d(? E s ! n(j ') da F'lzemla poderá détenn i:1ar 4ue o i m!)Q~ l Q 
calculado pela forma indt raua neséc 3rti gu Sl'jil rl'co lh iuo il nres' da s a ida cio pIU ­
duto da rep :l rtição que tiver promovido o dp ~; ~mb:.Ifaço ou o lé' il;io, estabeleceJtofl, 
nesse caso, normas r eferentes: 

a) no momento em que o impo~ to será reco lhido e a forma de recolhir.; e;:;r) ; 

b) ao aproveitamento do crédito do impos to pago no de~C' r.1lJaraço aduar.e!ro; 

c ) à utilização e emissão do documentár! a fis cal, in clus ive q\lanto ao es to­
qu e dos produtos de q ue t r a ta este artigo, na data de vi gi'nrja deste Dcrreto·Lei. 

§ 2. O di sposto neste artigo aplica-se, tamb t'o m, .<lOS prod ut os que, sem entra ­
r e m no est :1L2lecimen lo do importador ou arrematante, sej a m , por estes, r rmct i­
dos a terceiros. 

Ar!. 2" l"a a r remataçi:o em leilão dos prod\ltos reier idos no a rti go l'!'('(" c ­

dente, a base de cálculo do l l nposto sobre a lmponação n[:o poderá s~r inferior à 
q ue s~r ia u tiJ!z.ada em uma importação que se \' e rificasse n:tquele mome nto. 

Art. 3" O Min is t ro da Fazenda poderá dC't e;-minar seja fei to, m ediante res­
sarcimento de custo e dem a is ellrargos, em r elaç':lO aú~ prúcu tos que ind ; c~ r e i1e-
los critérios que estabdecer, o fornecimento do, selo espé'ciol a que se r tfC'fe o 
artigo <::'6 da Lei n. 4,502 (.) , de 30 de n ovembro de 196~ , r um os par:ig rafos qU 0 

lhe foram <lcrescidos pela alteração 12' do artigo 2' do Decreto-Lei )), 34 « . ), .de 
13 de n O\'embro de 1~G6. 

A rt. 4' NilO s e con sidem compreendido pelo acéscimo a que se r efere a 
parte f ll1al do ar tIgo 4" do Decre to-Lei n . ].133 t·) , de]6 dC' novembrú de ~ ~J70, (\ 
Impo~to sobre P r od utos Indust rializados pa go pl"lo importador ou dele exigi vel por 
ocaSlao do desem baraço aouaneiro_ . 

Art. 5' Fica acrescentado a o artigo 3· do Decreto-Lei n, 1.133, de 197'0, o f.e ­
g u inte par;'lgl 'afo: 

.. § 3' Sempr e q ue o valor tributá vel r esu ltante da aplica~'30 das 
normas precedentes f or inferi or ao elefinido no <li'tigo }-1, inciso lI, da 
Lei n , 4,502, de 30 de novembro de 1%4, prevalecerá este>_ 

Art. 6' Fica insti t uldo, no l\Iinist{rio da Fazenda, o Fundo Espechl dê De, 
senvolvimento e Aperfeiçoamento das ,-\tividad ps de Fiscali zação - Fli>:D",F, 
des t inado a fornecer r eCU1'SOS pa ra fir.an ciar o ;-ea parelhamento e n~equip", mC'nto 
da Secret?,ria da Receita Feder al, a atendC' r ao~ dema;s encargos eSD('~ificos ine· 
r entes ao desenvo :vimento (;' aper feiÇ(,a mf'llto das atividades de fis~alizaçã o c us 
t ribu tos federais e, esp<,ci:llment e , a inte!1s iflCa r a , rf'pressáo ;;s infrações rel a t i\'as 
a mel'Cadorias <,strangeiras e a ou tras modalida ues de f rauce fi s ra l ou c:l.m~ i:'. l , in · 
clusive medi ante a instituição de sis tf'mas especiais de con t role do valor extcrno 

... de mercadorias e de exames labor a toriais. 

Art. ,. Os r ecu rsos provenient es do forn<,cimento dos selos de cor: t l'Ole, a 
qu e se re fere o a!' t igo 3· , const ituirão r ecei ta do FUNDAI-' e à cont a des te se rão 
recolhidos ao B:l.I1eo do Brasi l S I A, 

Art, 8· Cons t itu ir ã o, t ambém, r ecursos do IU~DAF : 

I - dotações -'especificas consignadas n a Lei de Orçament o ou em c réditos 
adicionais ; 

II - t ransferéncias de outros fundos; 
III - receitas d (versas; e 
IV - outras r eceitas q ue lhe forem atribuldas por Lei. 

Art. 9· O F l!KDA F serã gerido pc!a S ('rret"ria da RecC'ita Federa l, ob('{kci­
do o pl<lno de aplicaç:tO previamen t e aj'ro\"ado nC' lo :'Enistro da F azenda. 

A rt_ 10, Os sa ldos d o FU?\D~\ F, \'rrific:~ri(.s .10 final de cada exercicio fman­
cei r o, se r~o automa ticamente t ransferidos para o <,xprcicio scgui:1 1e, 

Arl 11. ·Es te Decreto-Lei C'ntrar á e;n v ir:or na da ta d~ s ua p ublici'.Ç?lO, r evo-
gadas as c :s pasir;ões em cúntdno, 

E rnc~to G d s el - Pre~ic,' r.te da Re"úb\i,'.~_ 

~1:\rlo lI rnri'lut" Slmon ,~n , 

,Jo:1o l ' ,l ul o dos Hcls Yrlloso, 
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DocrotO·fol n .· 2 , 16J, ,,. 19dO sete " uro do,Q84 I 
Di SP~ê soh;~ a adoç ão de r,;;oçir:ls de lliccr, ti­
vos d arrecad~ção federal t: di cu t ra~ prO'''i-/' 
denc i as, 

Art . 12 O art, 39 do Dec reto-lei .9'1.559 , d. =S de ' gasto 
de 1977 . pds sa a vigota! com a seguinte reddç~J: 

• 

~Art. 30 O enca rgo previsto no ar t . 19 ~o, l.lecreto-le1 

n9 1.025 , de 21 do oulub ro ~e 1969, ctlwl ado sobre o lllOn ta."te 

do &toito . inclusive II'IU1tJS , atua1ila~o jnoneuri~:~nte t 

acrescido dos juros (' multa de oorl . strã re duzido pdra 10: 

". (~z por ce nto ), caso O débito, inscr i t o coc1x) Olylda Ativa da 

Uni ~o , seja pago antes dd re1.1CSS a da re ~::,tc ti\'a c~!'"tid;;o ao 

t orr.ptt.ente õrgão Co Ministério Públi co. federa l ou e s ta dua l 
para o ~vicJo ajufz a.'l'len t o, · 

I 

I 
j 
1 
! 
i 
I 

.' 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

) , 

ni::CR0TO-LE1 N? 2.225, DE 10 DE JANEIRO DE 1985 

Crie. :J Car:-cira Auditoria do Tesouro 
Na.:ioll,Q1 e seus ClI r {:os , fixa os vfllores de 
>t'US vencime1ltos e dti outras provi­
dcr.ci:Js. 

O PRESIDE:-.rT.E DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
cO!1ferQ o arti;;o 55, it em 111, da éon stit uição, 

DECR.sTA: 

A rt. l? F ica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Fu­
z~:;d:!, a C<!rr;.:ir:l Auditoria do Tesouro Nacional, composta dos cargos 
de :\l:d it.or- Fi~ c i:l l do Tt'~ouro Nacion a l e Técnico do Tesouro Nacional, 
co:-.;-nr : llc i\:H~XO I dcs!.e decreto-lei, e com lotação privativa na Secrct&-

• , , I I 11 ~ t I t ' , j 

~i :: .\;'1 P- c:':L'itu Fede:ral. 

.\ r~. ~ ~ O~ ()CU;">~!l~f:'S lios car go~ das a tua is categori r. s fur.cionais 
d·'! Fi5 c al dt.! Tributos Federais, TAF·riLJ1, de Conlrobclor da Arrecada­
,: .íO F0 (1,' r:t!, T.-\F- G0 2, c de Técnico ele AtividJ.dr.s Tributárias, TAF· 
CC'), S \1 ~IO tr : tn!>po::,tt)~. na forma do Anexo lI, p:>.t'n <l carreira a que se 

refere o artigo I? deste tlccl'cto -l ei , conforme di :;posiç0c3 a sere;'!l e::tn. ­
belcciG a!J De la Poder Ex ec utivo. . . 

P ará~;rafc únicc. AtOl;,dido o disposto r.est~ arli ,;o. serão c l) !;,side­
rudos extintos os curr,os c1ns ente rrarias funcionnis dc s i:;;nnc.ius pcio~ có · 
digos TAF-GOl, T/\F-G02 e TAf -G06. 

Art. 3? O inr;,·c.sso na Carreira Auditoria do Te souro N :\c ional 
far-se-á sempre no Padr:io I da 3? Classe de Auditor·Fiscal elo Tesouro 
N acionaI ou de Técnico do Tesouro !\ aciolHll, resp~cti '~ !l~ ('nL () (:e ni\'úis 
superior e médio, r.l cd ian t 8 concurso público, ob~er\'<lrlo ü C:ispo~~o nos 
parágrafos a baixo e n os [Jrtigo~ 2? e 4? cleste det reto-lei .. 

§ l? N tio haverá tr::nsferência nem ascen: 0. o fllI;,cio; ; ;)1 p:lra n 
Carreira Auditoria do Tesouro Nacionr.d. 

§ 2? O disposto rio r;nr(:!;rafo anteri~r ni':c se npllt:a a s cr'\'it1or 
ocupcnt.c de caq;o ou cmp:c;;o do Qunàro ou d:J. Té!l.J cl~ Perm:J.\! í.! !: t.e do 
Ministof:rio da Fazenda, na d::ta de public.aç:'.o deste c\ccrc~, o ·l ei . 

§ 3? Ocorrendo ir<:.nsfr!:-ência de servidor a que se refere o S 2? 
deste artigo, sérá considerado extinto o cargo ou cmprl?Co anlcr!o:'m':;ll­
te por ele qcepndo. 

§ ti? O proces s o seleL ivo de asc ensõo fUllcio ;Hl.l na hijJ úti:::c rl..':;s::!l ­
vada 110 § 2? 'desta artigo, rco:izar-se-á : !;C'nlp re. s ;rndt:mcan:cnLc- C0:11 o 
concurso público para c rc ;;pectivo nível da carn!lr<:, r.branr: ~ ndo id':'n­
ticas di sc iplinas, proGramas c provas. 

Art. 1? O ocupante de cargo de Técnico do Tcsouro ~acion;'\l !10-
ded tcr aces :w ~ e o. r r,o de J\uditor-Fiscal do Teso'.lro N acion:\!. r.pús 2.l­
cançar o últirno padnio d " 1 ~ Classe e se preencher é!S condiçàeB lxigi ­
das para ingresso neste úit irno cargo, ob,"d ecida regulr-:mentação es­
pecífica, podendo atinGir até () Padrão VI, da 2~ Classe de nívrd ~upe­
nor. 

Pará g rafo UlllCO. A rc gulamcntação d e qUI? tr<!ta este nrt:t:o fixará 
as regras do processo seletivo, compreendendo, entr(; outras disposi­
ções, a obrigr.toriE:·dade de prova escrita e eliminétória abrangendc dis­
ciplinas e programas idêntico ,; ao~ cxigidos nos OIlcursos públicos p:.-
1'a. Aud.itor -Fi scal do Tesot.ro N aciona!. 

I ' 

Art.
1

5? O vdor do v encim ento de A'Jditor-Fi scn l do ' Te scH:ro ~a ­
cional d~ 3~ Classo. P ::drú0 r. que corre~po:1d c ra ' t 30% (tr intf'. pc!' .~ ,; n­

' to) da r~:rihuiç;Io do c ;: r [;o (! ;,,~ comissão de Secretário dr. Heceita Fede ­
ral, servirá como ha~;0. pnra fixação do val o!' do ",fI ncimentn dos dC'!!l:1.is 
integrantes da Carreie:'. A'.:ditoria do Tesouro !\a.: ion é'I, obscn'::!G OS cs 
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í:~ G :~'> c 3~a belec iàos no. Tabela de E scalonamento Vertical, An ex o III 
" I " 

? · .. rt: ::; :a;o único . ~enhuma redução de venc ime nto poderá resulta r da :!~ l !<':~lç:lo elo di spos to n este arti go , dev e ndo, quando for o c aso , se r e S5 q;l! !' :\e:l ao funcionário a diferença, como vanto.·gem pessoa l nomi­n:!1~e:1L c id8r.t ificávc l, o. ser a bsorvida no primeiro reajuste subseqüen­te. 

Art. 6? Ficam :lssef,urati:::s a todos . os ocupantes dos cargos da C;.:r:-cir:! A.u ditoria do Te so uro N aciol1al as g r a tificações, ind enizações e \' a !'; t:lL:cns atu a ln~cnte concedid as a Fiscais de Tr ibutos Federais, ep.:ca!1c!o-sc as mesmas bases de dlculo ' e percentuais ou valores para o respect!':o· nível a que pertença o f\ln.cionái-io· . . 

:\rt .. 7~ Os ft;nci on6rios ap osc:nta dos no. vigência das Leis n? 2E.: ,'3.) e 3.7E:O/60 , ou de ~co rdo com o disposto na Lei n? 6.683/79, cujos c nrg0 ::; tenham sido transformo.dos cu daelo origem, ell! qualquer epoca , Z.0.:> ut: ,, ' i!:te~:-a-ritcs dãs c ategor i :.I": funcionais de código TAf-GOl e T.-\ r - GO:~ , I!OS t ermos da L ei n ? 5.61.S / 'iO, bem como os aposentados, nas cuu: <:c,,·!:!s funcionai~ acil!1u rcfcridns, na vigência clesta última lei, ou • D. n c:c T .? cni co de Ativiuad eE Tributárias, código T AF-606, terão seus pro\'ento s rC',I i s tos pua incl us,lo dos direitos e vantagens ora concedi-o dos :lOS servidores em a t ividad e , inclusivc quallto a posicionamento e denor:1 i]; uç:i o , a partir ela p ublicação deste decreto-Ie-i. 
.\ rt. 8? Os concursos em andamento, na data da public a ção d es te ct e c.:~c~o)·!(!i . pólra in :_: r csso na s <.:atC'l; orius funcionais do Grup o TAF-GOO rrj\'~lr_i \':\s ua Sl'cretariLl da n eceita federal, serão válidos para alenui­mu!';to a o disposto no artigo 3?, deste (~ip loma legal. 

"rt. 9? Os efcitos financeiros deste decrcto·lei vigorarão a partir cc 1? àe j:weiro de 1985. 

Art . 10. O Pode r J:::xecutivo baiy.ará os ,\ tos necessár ios õ. re,r,ula· mcnt ::l<;:-:o uc s te d CCl'.: L0- 1ci, que entra em vigor na data de Sl1n putJ iic a­çüo , r e \' oGa das as disposiçõe s em CO:1trú rio . 

E:-n ,: iliu , 10 de juneiro de 1985 ; 164? da Inde pendência e 97? da Re­públi:: a . 

• 
JOAO flG UEIREDO 
EnwD c Galvô ns 
Dcléinl Netto 

--- --- - - --

---

ANEXO I 
(Arti ~o l '? do Dcc ::-ét o·l e i n? 2.225, de 10 de janeiro de HlS:J) 

CQ~r ~; rQ Auditc-rift do Tesouro t\~cio".1 

.-

J 
I Den or:'1in.çêO CI .soe Pn~rl\o 

I 
Q.Jn;.tid l: ... l ~ 

1 Auc!i to r ·Fiscal do T e5 0ure ~"cio n, 1 (:\Ivel E sp eei" I I a III 1.:.00 Superior ) 
1 ~ I • VI 2 &0 ~ ' 
2~ I ~ VI 2.~09 3~ I a IV · 1.Z00 

Tócnico do Tesouro N ocio" .l (N Ive! ~Iédio) I 
. Esp~ci.J I n III ~ .700 1 ! I D I \ ' ~ .3 ·~O , 

2~ ! a IV c.~ .' ) . ". ~ . I a IH 2."; 00 

ANEXO II 
(A rti go 2? do D':) creto·l ei n? 2.225, àe 10 d r jUllei:-o de 1985) 

Si!uaçi!o A:-:tcrior 
S·:tu r. ç.\() Kova (Grupo TAF ·COC ) (C 3rr oire Aljd i ~ori:l co Te!\ouro ~ n ,= : on;l l) 

-Categoria Fun cior:n l Hcfe~~ncia Pudr~o Cbs!.e út:lom : ~ .;(.! o 

Fi.col d e Tributc>s I ~5 VI r~ Aud i~o r·Fl s (,ld Cf) Feder"is (T AF-GOI) 
, 

TC' so u: o Sar: 1'J nnl ou 2~ V IN ivc l Su;> ~ri o r ) Cont rolHdo r da , 

ArrecndsçQ o ~ IV Federal (TAF·60Z) 

I 22 lI! 

21 II -
\ 
i 20 ! I 

! 

I 19 VI Z~ I 

18 V 

17 IV I I 
1G lI! 

, , I 15 I II 

!4 I 1 
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J\NEXO UI 

(Arti bo 5? ào Decreto-l e i n? 2.225 , de 10 ue janeiro de 1985) 

TABELA DE ESCALO:-;:\~ENTO VERTICAL 

III I s..~ 

II I &0 

I I í5 . 
2~ I IV I 65 

i 

Cr.te;:ori a Clo sse Padrto 
\ 

lndicc 
: 11 

I 

I 60 

;'1 I :'5 , 

• 
Au 6ito r -Fiõcal do Tesouro " .cional 

E~padRl 
li! 220 

: 
Il 215 

I 210 

I 

1 ~ VI 

\ 

1 ~5 

V 1 ?J 

1 I 50 

3: 1Il I 40 

_Ií J 3~ 

r-
! 

30 
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MENSAGEM N9 530 

EXCELENTISSLMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento e Co 

ordenação da Presidência da República, o anexo projeto de lei que 

"dispõe sobre formas de melhoria da administração tributária e 

dá outras providências". 

Brasilia, em 12 de dezembro de 1 988. 

• 
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E.M. Nº 404 Em 07 .12 . 88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Exce-

lência o anexo anteprojeto de lei que dispõe sobre formas de melhoria da admi-

nistração tributária. 

2. No contexto das medidas que Vlsam a combater o deficit público 

encontra-se a da maior produtividade da máquina administrativa fiscal, espe-

cialmente no que concerne à busca de receitas que deveriam ingressar mas não 

ingressam no Tesouro. No momento em que todos os setores da sociedade (empre-

sários, trabalhadores e governo) se engajam no esforço comum de combate à ln-

flação, medidas há que precisam ser adotadas no sentido de dinamizar a arreca-

dação federal sem elevar a carga tributária dos contribuintes. 

3. Estudos realizados a nível técnico revelam o elevado índice de 

evasão fiscal que, além de comprometer a receita fiscal da União, provoca ex-
.J 

trema injustiça para com aqueles que cumprem corretamente suas obrigações tri- I 

---butárias. 



4. À vi sta disso, e com o intuito de busc ar malor volume de recur -

sos orçamentários, propõe o ane xo anteprojeto de lei, sem onerar a carga fis-

cal, a cri ação de mecanismos para uma arrecadaç ão malS positiva . A linh a bási-

ca do proje to está em se r eapare l har o órgão f iscal iz ador e arr~arladDr dos 

t r i butos federa is a Sec retaria da Rece it a - pelo aporte ao FUNDAF - Fundo 

Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, 

dos recursos obtidos com multas e juros incidentes sobre créditos fiscais j n-

• gressados no Tesouro . 

5. Além disso, o anteprojeto que ora se propõe introduz salutares 

medidas de proteção e garantia de recebimento dos débitos apurados por forç a 

da ação fiscalizadora. 

6. o artigo 1º do projeto estabelece regras para presslonar o con-

tribuinte relapso a cumprir voluntariamente suas obrigações. A existência de 

contribuintes, reconhecidamente maus pagadores de tributos, tem colaboraao, 

maleficamente, para a ocorrência de dois fenômenos: a desmoralização da capa-

cidade de cobrança e a desmotivação e desestímulo dos contribuintes que cum-

prem com o pagamento de suas obrigações fiscais. 

7. É dever do Estado instituir medidas de proteção ao crédito tri-

butário, diretamente voltadas para esse tipo de contribuinte. Uma forma de 

combatê-los é criar restrições legais à sua própria liberdade de ação. Impe-

dir, 'por exemplo, um contribuinte que seja insensível ao cumprimento de suas 

obrigações fiscais, de se utilizar de alguns dos serviços fornecidos pela rede 

bancária, enquanto for devedor de tributos à Fazenda Nacional, constitui-·se ri 
, 

numa forma de pressão para que ele liquide o seu débito. 
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8. Exigir das empresas que arqulvam ou registram contratos so-

clals, alterações contratuais e distratos sociais nas Juntas Comerciais de ca-

da Estado, prova de quitação de seus débitos para com a Fazenda Nac ional, é 

medida salutar, já que esses órgãos são públicos e foram criados para ?rDt~ger 

direitos dos comerciantes e da própria sociedade. 

9. Exigir quitação de impostos das pessoas físicas e das pessoas 
= 

jurídicas que recorrem aos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos ou 

aos Cartórios de Registro de Imóveis para registrarem contratos, documentos, 
-

escrituras imobiliárias, é medida coercetiva eficaz, pois esses órgãos, além 

de públicos, foram criados pelo Estado para proteger os direitos dos cidadãos 

e a prova de que esses nada devem ao erário público garante lisura e segurança 

aos documentos registrados. 

10. No artigo 3º estabelece-se que, a partir de 1989, o valor das 

multas corrigidas e dos juros seja destinado ao FUNDAF, ao mesmo tempo em _que 

se ratifica o mencionado Fundo, atendendo ao que estabelecem as disposições 

transitórias da nova Constituição Federal. Dá-se competência ao Ministro _ da 

Fazenda para disciplinar os planos de aplicação dos recursos, obedecidas as 

finalidades de tais recursos, que são a melhoria das atividades de fiscaliza-

ção. 

11 . o artigo 4º amplia o campo de aplicação dos recursos do FUNDAF, 

permitindo sua destinação para atender a despesas relativas a retribuição adi-

cional de pessoal, instituindo-se retribuição adicional variável aos integran-

tes das classes de nível superior da carreira de que trata o Decreto-lei 

2.225, de 10/01/85. 
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12. As limitações e restrições ao pagamento do adicional aClma re-

ferido estão contidas no § 1º do art. 4º . Por ele se garante que o seu paga-

mento somente será devido quando houver efetivo ingresso de multas e Juros no 

Tesouro, decorrentes de quaisquer ações da Secretaria da Recei"ta Federal que 

resultem no recebimento do crédito, inclusive cobrança administ r.ativa. Deter-

mlna-se, outrossim, que a retribuição seja atribuída em função do desempenho 

individual do beneficiário, e do desempenho da unidade administrati ~~ n ~ue 
= 

pertença a fim de que se possa, efetivamente, incentivar a atividade fi sc ali-

zadora e, até mesmo, uma maior consistência e correção nos pr~cedimentos de 

lançamento (§ 2º). Não se trata, pois, de concessão de melhoria salarial, mas 

sim de estímulo que somente será concedido caso haja lngresso efetivo de re-

cursos por ação impositiva da Secretaria da Receita Federal. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os 

protestos do nosso mais profundo respeito. 

/ \\ r \ 
\ ) "' ",'. o~~ ' 'v ) 

MA LSON FERREIRA DA \-JNÓBREGA 
Ministro da Fazenda \ 

JOÃO BATISTA DE ABREU 
Ministro-Chefe da Secretaria 

de Planejamento da Presidência 
da Repúb1.ica 
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Aviso n9 887 -SAP o 

Em 12 de dezembro de 1 988. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretârio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da RepGblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento e Co 

ordenação da Presidência da RepGblica, relativa a projeto de 

lei que "dispõe sobre formas de melhoria da administração tri 

butâria e dâ outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar ~ Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

~ 
\.ú UA. A 2 I 2. .Y cY 

J1 ~~{-~ - ' J.... ~ RONALDO COSTA C TO 

( ~ . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Civil 
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Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeremos ~rgência 

para a tramitação do Projeto de Lei n9 1.4l0,de 1988,que dispõe 

sobre formas de melhoria da administração tributária e dá ou­

tras providências. 

Sala das Sessoes, em 13 de dezembro de 1988 

\ 1 
\ I' \ \ ' , 

, I 

. . 

.... 

/ 

/ 
/ 

Dep. PIMENTA DA VE A 
vP~ Líder do PSDB 

'~J~~- -
Dep.GASTONE RIGHI 
I'? ' Líder do PTB 

pl Dep. LUIí IN~CIO LULA DA 
/ SILVA-Llder do PT 

Dep.ADOLFO OLIVEIRA 
Líder do PL 

Dep.ROBERTO FREIRE 
Líder 

GE R 20.01 .0050.5 -( OEZ/85) 

Dep.INOC~NCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 

Dep.AMARAL NETTO 
Líder do PDS 

( 

(j; / Dep ... ~'fALD Bl 
./ Llétér do E T 

/ t / 

Dep.SIQUEIRA CAMPOS 
Líder do PDC .-

\De . ALDO ARANTE S 
íder do PC do B 

Dep.JOSÉ CARLOS SABIDÍA 
Líder do PSB 
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Brasllia, .. /'/;- dezembro de 1988 

N9 d {Çl 
Encaminha Projeto de Lei 

n9 1.410-A, de 1988. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n9 

1. 410- A, de 1988, que "dispõe sobre formas de melhoria da admi 

nistração tributária e dá outras providências", apreciado pela 

Câmara dos Deputados nos termos do art. 61 ·da Constituição Fe 

deral. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. , 

Quarto Secretário, no exercício 

da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JUTAHY MAGALHÃES 

DO. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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SUBSTITUTI VO AO PROJETO DE LEI Nº 1.410 DE 1988. 

Dispõe sobre formas de melhoria da 
administração tributária e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a qui­
tação de créditos tributários exigíveis, que tenham por objeto tribu­
tos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e ou­
tras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada nas seguin­
tes hipóteses: 

I - transferência de domicílio para o exterior; 

11 - habilitação e licitação promovida por órgão da adminis­
tração federal direta, indireta ou fundacional ou por entidade con­
t r olada direta ou indiretamente pela União; 

111 - registro ou arquivamento de contrato social, alteração 
contratual e distrato social perante o registro público competente, 
e)(ceto quando praticado por microempresa, conforme definida na legis­
l.ação de regência; 

IV qU3ndo o valor da operação for igualou superior ao 
equivalente a cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional - OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartó­
rios de Registro de Títulos e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 

c) operação de empréstimo e de financiamento junto a 
instituição financeira, exceto quando destinada a saldar dívidas para 
com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Municipais. 

§ 1º Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência 
deste artigo é aplicável às partes intervenientes. 

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria 
da Receita Federal, segundo normas a serem dispostas em Regulamento , 
remeterá periodicamente aos órgãos ou entidades sob a responsabilida ­
de das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos 111 e IV 
relação dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na 
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instância administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos 
casos de quitação ou garantia da dívida. 

§ 3º 
por meio de 
competente. 

A prova de quitação prevista neste artigo será feita 
certidão ou outro documento hábil, emitido pelo órgão 

Art. 2º Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabe­
lecer convênio com as Fazendas Estaduais e Municipais para ex}e~são 
àquelas esferas de governo das hipóteses previstas no art. 1º ~t. ~'. 

I 
Art. 3º A partir do exercício de 1989 fica instituído pro­

grama de trabalho de "Incentivo à Arrecadação da Dívida Ativa da 
União", constituído de projetos destinados ao incentivo da arrecada­
ção, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dívida 
Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e modernização de 
redes e sistemas de processamento de dados, no custeio de taxas, cus­
tas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judi­
cial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de 
natureza fiscal, bem assim diligências, publicações, "pro-labore" de 
peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao Minis­
tério Público Estadual e de avaliadores e contadores, e aos serviços 
relativos a penhora de bens e a remoção e depósito de bens penhorados 
ou adjudicados à Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. O produto dos recolhimentos do encargo de 
que tratam.. o art. 1 º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 
1969, modificado pelo art. 3º do Decreto-lei nº 1.569, de 8 de agosto 
de 1977,(a rt. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 1978, 
e art. 12 do Decreto-lei nº2.163) de 19 de setembro de 1984, será re­
colhido ao Fundo a que se refere o art. 4º, em subconta especial, 
destinada a atender a despesa com o programa previsto neste artigo e 
que será gerida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de acordo 
com o disposto no art. 6º. 

Art. 4º A partir do exercício de 1989., o produto da arre­
cadação de multas, inclusive as que fazem parte do valor pago por 
execução da dívida ativa e de sua respectiva correção monetária, in­
cidentes sobre os tributos e contribuições administrados pela Secre­
taria da Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do 
Fundo instituído pelo Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, excluídas as transferências tributárias constitucionais para 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 5º Para o melhor desempenho na administração dos tri­
butos federais, fica instituída retribuição adicional variável aos 
integrantes da carreira de que trata o Decreto-lei nº 2.225, de 10 de 
janeiro de 1985, prevalecentes os quantitativos previstos em seu Ane­
xo I, para o atendimento de cujas despesas serão também utilizados 
recursos do Fundo referido no artigo anterior. 
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§ 1Q O pagamento da retribuição adicional variável 
ta neste artigo somente será devida relativamente aos valores 
tas e respectiva correção monetária efetivamente ingressados, 
sive por meio de cobrança judicial. 

- -- -" 

previs­
de mul­
inclu-

§ 2Q A retribuição adicional variável será atribuída em 
fun ç ão da eficiência individual e plural da atividade fiscal, na for­
ma estabelecida em regulamento. 

Art. 6Q O Poder Executivo estabelecerá por ~creto as nor­
mas, planos, critérios, condições e lim i tes para a aplicação do Fundo 
de que tratam os arts. 3Q e 4Q, e ato do Ministro da Fazenda o deta-
lhará. \ 

§ 1Q O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
relatório semestral detalhado relativo à aplicação desse Fundo, in­
clusive especificando metas e avaliando os resultados. 

cional 
cobrado 

§ 2º Em nenhuma hipótese o incentivo 
poderá caracterizar participação direta 
ou fiscalizado. 

ou retribuição adi­
proporcional ao valor 

§ 3Q O incentivo ou retribuição adicional mensal observará 
o limite estabelecido no art. 37, item XI, da Constituição Federal. 

Art. 7Q A receita proveniente de multas, bem assim de ju­
ros de mora, relativa aos impostos constitutivos dos Fundos de Parti­
cipa ção de Estados, Distrito Federal e Municípios, são partes inte­
grantes deles na proporção estabelecida na Constituição Federal. 

Art. 8º O inciso 111 do art. 8Q do Decreto-lei nQ 1.437, 
de 17 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"111 receitas diversas, decorrentes de atividades pró-
prias da Secretaria da Receita Federal; e". 

Art. 9Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se o inciso 11 do art. 8º do Decreto-lei 
nQ 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e demais disposições em contrá­
rio. 

Brasília, em 
e 100º da República. 

de de 1988; 167Q da Independência 
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Dispõe sobre formas de melhoria da 
administração tributária e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Sem prejuízo do disposto em leis es­

peclals, a quitação de créditos tributários exigíveis, que te­

nham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como 

contribuições federais e outras imposições pecuniárias compul­

sórias, será comprovada nas seguintes hipóteses: 

I - transferência de domicílio para o exte-

rlor; 

11 - habilitação e licitação promovida por -or-

gão da administração federal direta, indireta ou fundacional 

ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União; 

111 - registro ou arquivamento de contrato so­

cial, alteração contratual e distrato social perante o regls­

tro público competente, exceto quando praticado por mlcroem­

presa, conforme definida na legislação de regência; 

IV - quando o valor da operação for igualou 

superlor ao equivalente a 5.000 (cinco mil) Obrigações do Te­

souro Nacional - OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos 

em Cartórios de Registro de Títulos e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imó-

velsi 

c) operação de empréstimo e de financiamento 
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junto a instituição financeira, exceto quando destinada a sal 

dar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Muni­

cipais. 

IV, a exigência 

nientes. 

S 10 - Nos casos das alíneas 

deste artigo é aplicável às 

a e b do 

partes 

. . 
~nc~so 

interve-

§ 20 - Para os fins de que trata este artigo, 

a Secretaria da Receita Federal, segundo normas a serem dis­

postas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou 

entidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os 

atos mencionados nos incisos 111 e IV relação dos contribuin­

tes com débitos que se tornarem definitivos na instãncia admi­

nistrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de 

quitação ou garantia da dívida. 

§ 30 - A prova de quitação prevista neste ar­

tigo será feita por me~o de certidão ou outro documento hábil , 

emitido pelo órgão competente. 

Art. 20 - Fica autorizado o Ministério da Fa­

zenda a estabelecer convênio com as Fazendas Estaduais e Muni­

cipais para extensão àquelas esferas de governo das hipóteses 

previstas no art. 10 desta lei. 

Art. 3Q -A partir do exercício de 1989 fica 

instituído programa de trabalho de "Incentivo à Arrecadação da 

Dívida Ativa da União", constituído de projetos destinados ao 

incentivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de re­

ceitas inscritas como Dívida Ativa da União, à implementação, 

desenvolvimento e modernização de redes e sistemas de proces­

samento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos 

relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fa­

zenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de na­

tureza fiscal, bem assim diligências, publicações, pro labore 

de peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e 

• I 
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ao Ministério Público Estadual e de avaliadores e contadores, 

e aos serviços relativos a penhora de bens e a remoção e depó­

sito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional. 

Parágrafo único - O Produto dos recolhimentos 

do encargo de que trata o art. 10 do Decreto-lei nO 1.025, de 

21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 30 do Decreto-lei 

nO 1.569, de 8 de agosto de 1977, art. 30 do Decreto-lei nO 

1.645, de 11 de dezembro de 1978, e art. 12 do Decreto-lei nO 

2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao Fundo a 

que se refere o art. 40, em subconta especial, destinada a 

atender a despesa com o programa previsto neste artigo e que 

será gerida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de 

acordo com o disposto no art. 60 desta lei. 

Art. 40 - A partir do exercício de 1989, o 

produto da arrecadação de multas, inclusive as que fazem parte 

do valor pago por execução da dívida ativa e de sua respectiva 

correção monetária, incidentes sobre os tributos e contribui­

ções administrados pela Secretaria da Receita Federal e pró­

prios da União, constituirá receita do Fundo instituído pelo 

Decreto-lei nO 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as 

/ transferências tributárias constitucionais para Estados, Dis­

trito Federal e Municípios. 

Art 50 - Para o melhor desempenho na adminis 

tração dos tributos federais, fica instituída retribuição adi­

cional variável aos integrantes da carrelra de que trata o 

Decreto-lei nO 2.225, de 10 de janeiro de 1985, prevalecentes 

os quantitativos previstos em seu Anexo I, para o atendimento 

de cUJas despesas serão também utilizados recursos do Fundo 

referido no artigo anterior. 

§ 10 - O pagamento da retribuição adicional 

variável prevista neste artigo somente será devida relativa­

mente aos valores de multas e respectiva correção monetária 
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efetivamente ingressados, inclusive por melO de cobrança judi­

cial. 

S 20 -A retribuição adicional variável será a­

tribuída em função da eficiência individual e plural da ativi­

dade fiscal, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 60 - O Poder Executivo estabelecerá 

decreto as normas, planos, critérios, condições e limites 

a aplicação do Fundo de que tratam os arts. 30 e 40, e ato 

Ministro da Fazenda o detalhará. 

por 

para 

do 

S 10 - O Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo relatório semestral detalhado relativo à aplicação 

desse Fundo, inclusive especificando metas e avaliando os re­

sultados. 

S 20 - Em nenhuma hipótese o incentivo ou re­

tribuição adicional poderá caracterizar participação direta 

proporcional ao valor cobrado ou fiscalizado. 

S 30 - O incentivo ou retribuição adicional 

mensal observará o limite estabelecido no art. 37, item XI, da 

Constituição Federal. 

Art. 70 - A receita proveniente de multas, bem 

assim de Juros de mora, relativa aos impostos constitutivos 

dos Fundos de Participação de Estados, Distrito Federal e Mu­

nicípios, são partes integrantes deles na proporção estabele­

cida na Constituição Federal. 

Art. 80 - O inciso 111 do art. 80 do Decre­

to-lei nO 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a vlgorar 

com a seguinte redação: 

"111 - receitas diversas, decorrentes de ativi­

dades próprias da Secretaria da Receita Federal; e". 

Art. 90 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10 - Revogam-se o inciso 11 do art. 80 do 
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Decreto-lei nO 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e demais dis­

posições em contrário. 

/' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J ,~ de dezembro de 

1988. ----r~ 

s $ 2 



CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeremos urgência 

para a tramitação do Projeto de Lei n9 1.410,de 1988,que dispõe 

sobre formas de melhoria da administração tributária e dá ou­

tras providências. 

Sala das Sessoes, em 13 de dezembro de 1988 

Dep.IBSE INHEIRO 
Líder do PMDB 

Dep.PIMENTA DA VE 
vP~ Líder do PSDB 

" 
--->'-- ~ 

Dep.GASTONE RIGHI 
J'l- Líder do PTB 

/~ · ~~h -
úff~~. 

?;/ Dep.LUI t?IN~CIO LULA DA 
I SILVA-Llder do PT 

Dep.ADOLFO OLIVEIRA 
Líder do PL 

? -t---+----8I ",,---~_(..;J _ 

Dep.ROBERTO FREIRE 
Líder 

GER 20.01 .0050.5 -( DEz/a5) 

Dep.INOC~NCIO OLIVE 
Líder do PFL 

Dep.AMARAL NETTO 
Líder do PDS 

Dep.SIQUEIRA CAMPOS 
Líder do PDC 

ARANTES 
do PC do B 

Dep.JOSÉ CARLOS SAB~ÍA 
Líder do PSB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IEQ.AO DI SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 1. 410 de 19 88 

E M E N T" Dispõe sobre formas de melhoria da administração tributária e dá outras providências. 
(Reaparelhando ,o orgao fiscalizador e arrecadador dos tributos federais, a Secretaria da Receita 
Federal, pelo aporte ao FUNDAF, dos recursos obtidos com multas e juros incidentes sobre créditos 
fiscais, criando restrições legais a liberdade de ação de contribuintes sonegadores, exigindo cer 
tidão de quitação de impostos ao requerer empréstimo bancário e registro de escrituras, contratos 
e documentos e instituindo a retribuição adicional variável aos integrantes da carreira auditoria 
do Tesouro Nacional, cumprindo dispositivos da Nova Constituição Federal ao ratificar o FUNDAF). 
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MESA 

Despacho: As Comissões de 'Constituição e Justiça e de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a 'imprimir. 

PLENÁRIO 
Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder _ do PMDB; Nelton Friedrich, 
na qualidade de líder do PSDB; Sólon Borges dos Reis, na qualidade de líder 
do PTB; Virgílio Guimarães, na qualidade de líder do PT; Augusto Carvalho" na 
qualidade de líder do PCB; Arnaldo Faria de sá, líder do PJ; Inocêncio 01ivei 
ra, na qualidade de líder do PFL; Cisar Maia, na qualidade de líder do PDT; e 
Aldo Arantes , o líder do PC do B, solicitando URGENCIA para este projeto. 
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PLEN~RIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente desgina o Dep. Mussa Demes para proferir parecer em substituição as comissões, que 

conclui pela aprovação, com substitutivo. 

Encerrada a Discussão. 

Em votação o substitutivo do relator: A~ROVADO. 

PREJUDICADO o projeto. 

, Vai à Redação Final. 

DCN 

PLEN~RIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Mussa Demes: APROVADO. 

Vai ao Senado Federal. 

(l'L. 14l0-A/.!!8). 
DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 
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4~ 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.410, DE 1988 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.410-A, DE 1988 

Dispõe sobre formas de melhoria da 
administração tributária e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Sem prejuízo do disposto em leis es­

peClalS, a quitação de créditos tributários exigíveis , que te­

nham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como 

contribuições federais e outras imposições pecuniárias compul­

sórias, será comprovada nas seguintes hipóteses: 

I - transferência de domicílio para o e x te-

rlor; 

11 - habilitação e licitação promovida por -or-

gão da administração federal direta, indireta ou fundacional 

ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União; 

111 - registro ou arquivamento de contrato so­

cial, alteração contratual e distrato social perante o regls­

tro público competente, exceto quando praticado por mlcroem­

presas, conforme definida na legislação de regência; 

IV - quando o valor da operação for igualou 

superlor ao equivalente a 5 . 000 (cinco mil) Obrigações do Te­

souro Nacional - OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos 

em Cartórios de Registro de Títulos e Documentos i 

b) registro em Cartório de Registro de Imó-

velsi 

c) operação de empréstimo e de financiamento 

GER 20.01 .0050.5 
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junto a instituição financeira, exceto quando destinada a sa­

lar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Muni­

cipais. 

IV, a exigência 

nientes. 

§ lº - Nos casos das alíneas 

deste artigo é aplicável às 

a e b do 

partes 

. . lnC1SO 

interve-

§ 2º - Para os fins de que trata este artigo, 

a Secretaria da Receita Federal, segundo normas a serem dis­

postas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou 

entidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os 

atos mencionados nos incisos 111 e IV relação dos contribuin­

tes com débitos que se tornarem definitivos na instância admi­

nistrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de 

quitação ou garantia da dívida. 

§ 3º - A prova de quitação prevista neste ar­

tigo será feita por melO de certidão ou outro documento hábil, 

emitido pelo órgão competente. 

Art. 2º - Fica autorizado o Ministério da Fa­

zenda a estabelecer convênio com as Fazendas Estaduais e Muni­

cipais para extensão àquelas esferas de governo das hipóteses 

previstas no art. 1º desta lei. 

Art. 3º -A partir do exercício de 1989 fica 

instituído programa de trabalho de "Incentivo à Arrecadação da 

Dívida Ativa da União", constituído de projetos destinados ao 

incentivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de re­

ceitas inscritas como Dívida Ativa da União, à implementação, 

desenvolvimento e modernização de redes e sistemas de proces­

samento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos 

relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fa­

zenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de na­

tureza fiscal, bem assim diligências, publicações, pro labore 

de peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e 
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ao Ministério Público Estadual e de avaliadores e contadores, 

e aos serviços relativos a penhora de bens e a remoção e depó­

sito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional. 

Parágrafo único - O Produto dos recolhimentos 

do encargo de que trata o art. 1Q do Decreto-lei nº 1.025, de 

21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 3º do Decreto-lei 

nº 1.569, de 8 de agosto de 1977, art. 3º do Decreto-lei nº 

1.645, de 11 de dezembro de 1978, e art. 12 do Decreto-lei nº 

2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao Fundo a 

que se refere o art. 4º, em subconta especial, destinada 

atender a despesa com o programa previsto neste artigo e 

será gerida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 

acordo com o disposto no art. 6º desta lei. 

a 

que 

de 

Art. 4º - A partir do exercício de 1989, o 

produto da arrecadação de multas, inclusive as que fazem parte 

do valor pago por execução da dívida ativa e de sua respectiva 

correção monetária, incidentes sobre os tributos e contribui­

ções administrados pela Secretaria da Receita Federal e pró­

prios da União, constituirá receita do Fundo instituído pelo 

Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as 

transferências tributárias constitucionais para Estados, Dis­

trito Federal e Municípios. 

Art 5º - Para o melhor desempenho na admins­

tração dos tributos federais, fica instituída retribuição adi­

cional variável aos integrantes da carrelra de que trata o 

Decreto-lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, prevalecentes 

os quantitativos previstos em seu Anexo l, para o atendimento 

de cUJas despesas serão também utilizados recursos do Fundo 

referido no artigo anterior. 

§ 1º - O pagamento da retribuição adicional 

variável prevista neste artigo somente será devida relativa­

mente aos valores de multas e respectiva correção monetária 

GER 20.0 1.0050.5 
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efetivamente ingressados, inclusive por melO de cobrança judi­

cial. 

§ 2º -A retribuição adicional variável será a­

tribuída em função da eficiência individual e plural da ativi­

dade fiscal, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 6º - O Poder Executivo estabelecerá por 

decreto as normas, planos, critérios, condições e limites para 

a aplicação do Fundo de que tratam os arts. 3º e 4º, e ato do 

Ministro da Fazenda o detalhará. 

§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo relatório semestral detalhado relativo à aplicação 

desse Fundo, inclusive especificando metas e avaliando os re­

sultados. 

§ 2º - Em nenhuma hipótese o incentivo ou re­

tribuição adicional poderá caracterizar participação direta 

proporcional ao valor cobrado ou fiscalizado. 

§ 3º - O incentivo ou retribuição adicional 

mensal observará o limite estabelecido no art. 37, item XI, da 

Constituição Federal. 

Art. 7º - A receita proveniente de multas, bem 

aSSlm de Juros de mora, relativa aos impostos constitutivos 

dos Fundos de Participação de Estados, Distrito Federal e Mu­

nicípios, são partes integrantes deles na proporção estabele­

cida na Constituição Federal. 

Art. 8º - O inciso 111 do art. 8º do Decre­

to-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a vlgorar 

com a seguinte redação: 

"111 - receitas diversas, decorrentes de ativi­

dades próprias da Secretaria da Receita Federal; e". 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10 - Revogam-se o inciso 11 do art. 8º do 

GER 20.01.0050.5 
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Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e demais dis­

posições em contrário. 

Sàla das sessões,/I/ em de dezembro de 

1988. 

Relato 

GER 20.01 .0050.5 
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PROJETO DE LEI Nº 1.410, DE 1988 

Substitutivo apresentado pelo 
Relator • 

JUS T I F I C A T I V A : 

o projeto tem manifesta conveniência na razão de 
que já se encontra aprovada a Lei Orçamentária da União, em que cons­
tam previstas corno receitas 867 bilhões de cruzados a serem gerados 
pelo incremento da fiscalização e 300 bilhões de cruzados provenientes 
da realização de débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 

Assim, as medidas fiscais constantes do presente 
Projeto representam os instrumentos que autorizam a efetivação dessas 
metas projetadas e se coadunam com o que contido no Projeto de Lei nº 
1.064 (art. 54), já aprovado pelo Congresso Nacional. 

Promove-se, outrossim, a elaboração do 
Substitutivo, com a finalidade de aprimoramento do Projeto 
sem contudo, alterar-lhe a substância. 

presente 
em foco, 

Nesse sentido, afora pequenas correções e aprimora­
mentos redacionais, as modificações mais significativas são as seguin­
tes: 

a) no caput do art. 1º substitui-se a 
" .•• outros encargos federais •.• " por " ••• outras imposições 
rias compuls5rias ... " com a finalidade de definir, com mais 
técnica, o escopo do preceito; 

expressa0 . , 
pecunla-

. -preClsao 

b) na letra "c" do inciso IV do art. 1º, consideran 
do o interesse comum das diversas Unidades Federativas, mantem-se a 
proibição de realização de operações de empréstimo e financiamentos 
sem a necessidade de prova de quitação de tributos, ressalvando, en­
tretanto, que a mesma será admitida sempre que realizada para saldar 
dívidas, não mais no interesse exclusivo da Fazenda Nacional, mas, 
também, quando a operação se destinar a saldar débitos com as Fazendas 
Estaduais e Municipais; 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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c) no § 2º do art. 1º acrescenta-se 
" ..• procedendo-se às competentes exclusões nos casos de 
garanti da divida." 

a expressa0 
quitação ou 

o acréscimo se justifica a fim de permitir que, 
sem prejuizo do mérito da proposta, seja desburocratizada a sistemáti­
ca ora instituida, porquanto os próprios órgãos encarregados promove­
rão às retificações necessárias à relação remetida, sempre que houver 
o pagamento da divida ou a sua garantia, hipóteses em que o Poder Ju­
diciário consagra o direito à obtenção da respectiva certidão negativa 
do débito; 

d) no § 3º do art. 1º são suprimidas as expressões 
" •.. nos casos dos incisos I e 11", e susbtitui-se, adiante, as expres­
sões " .•• conforme dispuser o regulamento", por "emitido pelo órgão 
competente". 

caso, por 
disposição 
competente 

A modificação proposta se justifica, no primeiro 
adequação à técnica legislativa, e, no segundo, porque a 
e auto-aplicável e o texto substituido já remete ao órgão 

para fornecer a quitação; 

e) o art. 2º do Substitutivo, acrescido ao texto 
original, permite à União estender, através de Convênio , às Fazendas 
Estaduais e Municipais, a regra estabelecida no art. 1º, de molde a 
possibilitar ação integrada das diversas esferas de Poder Tributante; 

f) pelo Substitutivo ora proposto é reestruturado o 
art. 2º do Projeto original, renumerado para art. 3º, a fim de adequá­
lo ao Projeto de Orçamento aprovado pelo Congresso Nacional, à vista 
da necessidade de garantir a imediata exequibilidade da proposta de 
recuperação das receitas federais. Por esse fundamento, a receita des­
tinada a programa de trabalho ali aludido será recolhido ao Fundo de 
que trata o art. 4º, cuja gestão caberá ao Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, obedecidos os principios estabelecidos no art. 6º; 

g) ao art. 3º do Projeto é sugerida nova redação, 
sem prejuizo da substãncia do texto originalmente proposto, de molde a 
evidenciar que a vinculação nele cogitada somente alcança a parte cor­
respondente à receita liquida do Tesouro, excluidos os Juros e as 
transferências constitucionais para Estados, Municipios e Distrito Fe­
deral; 

h) no art. 4º substitui-se as expressões " ••. pode­
rá a Secretaria da Receita Federal utilizar, complementarmente .. . ", 
pela expressão " ..• serão utilizados, também, ••. ", para melhor eviden­
ciar o escopo da norma; 

i) no § 1º do art. 4º, suprime-se a expressão " ... e 
juros •.. ", que nao são ingressos diretamente decorrentes de ação fis­
cal, bem assim a expressão " ••• e decorrentes de quaisquer ações da 
Secretaria da Receita Federal que resultem no recebimento do crédi­
to ••• ", eis que se revela óbvia porquanto já delimitada pela própria 
redação de caput; 

j) no § 2º do art. 4º substitui-se o termo "produ­
tividade" por "eficiência por tarefas", suprimindo-se, concomitante-
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, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mente, a expressão " .•. mediante critérios, limites e condições, a se­
rem fixados pelo Ministro da Fazenda, observado o disposto no art. 37, 
inciso XI da Constituição Federal", que passa à esfera do Poder Regu­
lamentar, conforme disciplinado no art. 6º do presente Substitutivo; 

1) no art. 6º, ora incluído, como antes salientado, 
buscou-se disciplinar mais amplamente os preceitos relativos às recei­
tas vinculadas na forma do Projeto, atribuindo-se, ao Presidente da 
República, a fixação, mediante decreto, das normas gerais e abstratas 
que nortearão a gestão dos Fundos, deixando-se evidente, ainda, que em 
nenhuma hipótese o adicional poderá representar participação direta do 
servidor no produto da multa, nem ultrapassar o limite estabelecido no 
art. 37, inciso XI, da Constituição; 

m) no art. 7º ora sugerido, deixa-se patente que, 
para fins das transferªncias a Estados, Municípios e Distrito Federal, 
serão necessariamente incluídas as parcelas referentes a multas e ju­
ros dos tributos federais a serem repassados; 

n) no art. 8º dá-se nova redação ao inciso 111 do 
art. 8º do Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, a fim de 
melhor especificar a fonte dos recursos correspondentes; 

o) finalmente, pelo art. 10, revoga-se o inciso 11 
do diploma legal anteriormente citado, para coibir a movimentação de 
recursos orçamentários entre Fundos, o que evidencia a necessária 
transparªncia que a matéria deve conter. 

Imprescindível se torna, nesse momento, registrar 
votos de agradecimento à prestimosa e eficiente colaboração do Ilus­
tre Deputado CtSAR MAIA, bem assim das Assessorias do Ministério da 
Fazenda e da UNAFISCO NACIONAL. 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.410 DE 1988. 

Dispõe sobre formas de melhoria da 
administração tributária e dá ou ­
tras providências. 

O CONGR ESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a qui­
tação de créditos tributários exigíveis, que tenham por objeto tribu­
tos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e ou ­
tras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada nas seguin­
te s hipóteses: 

I - transferência de domicílio para o exterior; 

11 - habilitação e licitação promovida por órgão da adminis­
traça0 federal direta, indireta ou fundacional ou por entidade con­
t rola da direta ou indiretamente pela União; 

111 - registro ou arquivamento de contrato social, altera ção 
co ntratual e distrato social perante o registro público competente, 
exceto quando praticado por microempresa, conforme definida na legis­
lação de regência; 

IV - qU3ndo o valor da operação for igualou superior ao 
equivalente a cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional - OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos em Cartó­
rios de Registro de Títulos e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 

c) operação de empréstimo e de financiamento junto a 
instituição financeira, exceto quando destinada a saldar dívidas para 
com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Municipais . 

§ 1º Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência 
deste artigo é aplicável às partes intervenientes. 

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria 
da Receita Federal, segundo normas a serem dispostas em Regulamento, 
remeterá periodicamente aos órgãos ou entidades sob a responsabilida­
de das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos 111 e IV 
relação dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na 
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instância administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos 
casos de quitação ou garantia da dívida. 

§ 3º 
por meio de 
competente. 

A prova de quitação prevista neste artigo será feita 
certidão ou outro documento hábil, emitido pelo órgão 

Art. 2º Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabe­
lecer convênio com as Fazendas Estaduais e Municipais para extensão 
àquelas esferas de governo das hipóteses previstas no art. 1º. 

Art. 3º A partir do exercício de 1989 fica instituído pro­
grama de trabalho de "Incentivo à Arrecadação da Dívida Ativa da 
União", constituído de projetos destinados ao incentivo da arrecada­
ção, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dívida 
Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e modernização de 
redes e sistemas de processamento de dados, no custeio de taxas, cus­
tas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judi­
cial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de 
natureza fiscal, bem assim diligências, publicações, "pro-labore" de 
peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao Minis­
tério Público Estadual e de avaliadores e contadores, e aos serviços 
relativos a penhora de bens e a remoção e depósito de bens penhorados 
ou adjudicados à Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. O produto dos recolhimentos do encargo de 
que tratam o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 
1969, modificado pelo art. 3º do Decreto-lei nº 1.569, de 8 de agosto 
de 1977, art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 1978, 
e art. 12 do Decreto-lei nº2.163, de 19 de setembro de 1984, será re­
colhido ao Fundo a que se refere o art. 4º, em subconta especial, 
destinada a atender a despesa com o programa previsto neste artigo e 
que será gerida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de acordo 
com o disposto no art. 6º . 

Art. 4º A partir do exercício de 1989, o produto da arre­
cadação de multas, inclusive as que fazem parte do valor pago por 
execução da dívida ativa e de sua respectiva correção monetária, in­
cidentes sobre os tributos e contribuições administrados pela Secre­
taria da Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do 
Fundo instituído pelo Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, excluídas as transferências tributárias constitucionais para 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 5º Para o melhor desempenho na administração dos tri­
butos federais, fica instituída retribuição adicional variável aos 
integrantes da carreira de que trata o Decreto-lei nº 2.225, de 10 de 
janeiro de 1985, prevalecentes os quantitativos previstos em seu Ane­
xo I, para o atendimento de cujas despesas serão também utilizados 
recursos do Fundo referido no artigo anterior. 
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§ 1º O pagamento da retribuição adicional variável 
ta neste artigo somente será devida relativamente aos valores 
tas e respectiva correção monetária efetivamente ingressados, 
sive por meio de cobrança judicial. 

previs­
de mul­
inclu-

§ 2º A retribuição adicional variável será atribuída em 
função da eficiência individual e plural da atividade fiscal, na for­
ma estabelecida em regulamento. 

Art. 6º O Poder Executivo estabelecerá por Decreto as nor­
mas, planos, critérios, condições e limites para a aplicação do Fundo 
de que tratam os arts. 3º e 4º, e ato do Ministro da Fazenda o deta­
lhará. 

§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
relatório semestral detalhado relativo à aplicação desse Fundo, in­
clusive especificando metas e avaliando os resultados. 

cional 
cobrado 

§ 2º Em nenhuma hipótese o incentivo ou retribuição adi­
poderá caracterizar participação direta proporcional ao valor 
ou fiscalizado. 

§ 3º O incentivo ou retribuição adicional mensal observará 
o limite estabelecido no art. 37, item XI, da Constituição Federal. 

Art. 7º A receita proveniente de multas, bem assim de ju­
ros de mora, relativa aos impostos constitutivos dos Fundos de Parti­
cipação de Estados, Distrito Federal e Municípios, são partes inte­
grantes deles na proporção estabelecida na Constituição Federal. 

Art. 8º O inciso 111 do art. 8º do Decreto-lei nº 1.437, 
de 17 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"111 receitas diversas, decorrentes de atividades pró-
prias da Secretaria da Receita Federal; e". 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se o inciso 11 do art. 8º do Decreto-lei 
nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e demais disposições em contrá­
rio. 

Brasília, em 
e 100º da República. 

de de 1988; 167º da Independência 
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SM/N9 l(J.l Em J.J.. de dezembro 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 65, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

(n9s 93, de 1988, no Senado Federal e L.4l0-A, de 1988, na Cãmara dos 

Deputados) que "dispõe sobre formas de melhoria da administração tri-

butária e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta consi­

deração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em Ob /01/89. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. ~1M4 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

SENADOR ODACIR SOARES 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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Em f21 de fevereiro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nº 93, 

de 1988 no SF (nº l. ~ O-A de 1988 na CO), aprovado pelo Congresso 

Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, que "dispõe sobre formas de melhoria da administração 

tributária e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de elevada estima e mais distinta considera­

ção. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em / /89. Ao Senhor 

, /;l~~ 
S §:N:ff~tt=tvr-E-N [fÉ t"A I ~ A L E 

Primeiro Secretário , . 
Secretarlo-Geral da Mesa. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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Dispõe sobre formas de melhoria da 
administração tributária e dá outras 
providências. 

L- 2- 2 , ,/.2. .. rJ!> . 
~"2lZ-;'-.~ 

/~ - ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Sem prejuizo do disposto em leis espe­

ciais, a quitação de créditos tributários exigiveis, que tenham 

por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem corno contri­

buições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, 

será comprovada nas seguintes hipóteses: 

I - transferência de domicilio para o exterior; 

11 habilitação e licitação promovida por órgão da 

administração federal direta, indireta ou fundacional ou por 

entidade controlada direta ou indiretamente pela União; 

111 - registro ou arquivamento de contrato social, 

alteração contratual e distrato social perante o registro 

público competente, exceto quando praticado por microempresa, 

conforme definida na legislação de regência; 

IV - quando o valor da operação for igualou supe­

rior ao equivalente a 5.000 (cinco mil) Obrigações do Tesouro 

Nacional OTNs: 

a) regi!3tro de contrato ou outros documentos em 

Cartórios de Registro de Titulos e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 

c) operação de empréstimo e de financiamento junto 

a instituição financeira, exceto quando destinada a saldar di­

vidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Municipais. 

§ 19 - Nos casos das alineas a e b do inciso IV, a 

exigência deste artigo é aplicável às partes intervenientes. 

~Q - Para os fins de que trata este artigo, a 

j 
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Secretaria da Receita Federal, segundo normas a serem dispostas 

em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou entidades 

sob a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencio­

nados nos incisos rrr e rv relação dos contribuintes com débi­

tos que se tornarem definitivos na instância administrativa, 

procedendo às competentes exclusões, nos casos de quitação ou 

garantia da divida. 

§ 39 - A prova de quitação prevista neste artigo 

será feita por meio de certidão ou outro documento hábil, emi­

tido pelo órgão competente • 

Art. 29 - Fica autorizado o Ministério da Fazenda 

a estabelecer convênio com as Fazendas Estaduais e Municipais 

para extensão àquelas esferas de governo das hipóteses previs­

tas no art. 19 desta Lei. 

Art. 39 - A partir do exercicio de 1989 fica ins­

tituido programa de trabalho de "Incentivo à Arrecadação da Di­

vida Ativa da União", constituido de projetos destinados ao in­

centivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas 

inscritas corno Divida Ativa da União, à implementação, desen­

volvimento e modernização de redes e sistemas de processamento 

de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos relaciona­

dos com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacio­

nal e sua representação em Juizo, em causas de natureza fiscal, 

bem assim diligências, publicações, pro-labore de peritos téc­

nicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao Ministério 

Público Estadual e de avaliadores e contadores, e aos serviços 

relativos a penhora de bens e a remoção e depósito de bens pe­

nhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional. 

Parágrafo único - O produto dos recolhimentos do 

encargo de que trata o art. 19 do De creto-lei n9 1.025, de 21 

de outubro de 1969, modificado pelo art. 39 do Decreto-lei n9 

1.569, de 8 de agosto de 1977, art. 39 do Decreto-lei n9 1.645, 

de 11 de dezembro de 1978, e art. 12 do Decreto-lei n9 2.163, 

de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao Fundo a que se re­

fere o art. 49, em subconta especial, destinada a atender a 

~~pesa com o programa previsto neste artigo e que será gerida 
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pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de acordo com o dis­

posto no art. 69 desta Lei. 

Art. 49 - A partir do e xerclcio de 1989, o produto 

da arrecadação de multas, inclusive as que fazem parte do valor 

pago por execução da dívida ativa e de sua respectiva correção 

monetária, incidentes sobre os tributos e contribuições admi­

nistrados pela Secretaria da Receita Federal e próprios da 

União, constituirá receita do Fundo instituído pelo Decreto-lei 

n9 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as transferên­

cias tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal 

e Municípios • 

Art. 59- Para o melhor desempenho na administra­

ção dos tributos federais, fica instituída retribuição adicio­

nal variável aos integrantes da carreira de que trata o Decre­

to-lei n9 2.225, de 10 de janeiro de 1985, prevalecentes os 

quantitativos previstos em seu Anexo I, para o atendimento de 

cujas despesas serão tamb~m utili.zados recursos do Fundo refe­

rido no artigo anterior. 

§ 19 - O pagamento da retribuição adicional variá­

vel prevista neste artigo somente será devida relativamente aos 

valores de multas e respectiva correção monetária efetivamente 

ingressados, inclusive por meio de cobrança judicial. 

§ 29 - A retribuição adiciona l variável será atri­

buída em função da eficiência individual e plural da atividade 

fiscal, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 69 - O Poder Executivo estabelecerá por de­

creto as normas, planos, crit~rios, condições e limites para a 

aplicação do Fundo de que tratam os arts. 39 e 49, e ato do Mi­

nistro da Fazenda o detalhará. 

§ 19 - O Poder Executivo encaminhará ao Poder Le­

gislativo relatório semestral detalhado relativo à aplicação 

desse Fundo, inclusive especificando metas e avaliando os re­

sultados. 

§ 29 - Em nenhuma hipótese o incentivo ou retri­

buição adicional poderá caracterizar participação direta pro­

porcional ao valor cobrado ou fiscalizado. 

39 - O incentivo ou retribuição adicional mensal 
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observará o limite estabelecid o no art. 37, item XI, da Consti­

tuição Federal. 

Art. 79 - A receita prove n iente de multas, bem as­

sim de juros de mora, relativa aos impostos constitutivos dos 

Fundos de Participação de Estados, Distrito Federal e Municí­

pios, são partes integrantes deles na proporção estabelecida na 

Constituição Federal. 

Art. 89 - O inciso 111 do art. 89 do Decreto-lei 

n9 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a se­

guinte redação: 

"111 - receitas diversas, decorrentes de ativida­

des pr6prias da Secretaria da Receita Federal;e". 

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10 - Revogam-se o inciso 11 do art. 89 do De­

creto-lei n9 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e demais dispo­

sições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J4 DE DEZEMBRO DE 1988 

MGS. 
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Av i s o n 9 928 - SAP . 

Em 22 de dezembro de 1988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repfiblica restitui ,dois aut6grafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

RONALD OU TO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelêricia o S~nhor 
Senador JUTAHY. MAGALHÃES 
DO. Primeiro Secretário do Sena do Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 5 71 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO ,NACIONAL : 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fe d e ral , 

tenho a honra d e comunicar a 'Vossas Ex c e lências que a c a b o d e san 

cionar o projeto ' de lei qu~ "dispõe , sobr e forma s de melhor ia d a 

admini s tra ção tributária e dá outras providências" . Para o arqui 

vo do Cong resso Na cional , r e stituo, nesta oportunidade , doi s au 

tógrafos do texto ora c o nve rtido na Le i n9 7. 711 , d e 22 de de zem 

bro de '1988 . 

Brasília, em 22 de dezembro de 1 988 . 

~ ---
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LEI NQ 7.711, de 22 de dezembro de 1988. 

Dispõe sobre formas de melhoria da 
nistraç~o tribut~ria e d~ outras 
dências. 

admi-. 
provl-

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L 1 C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: j 

Art. 1Q - ' Sem prejuízo do , disposto em leis espe­
ciais, a quitaç~o de créditos ' tribut~rios exigíveis, que tenham por obje­
to tributos e penalidades pecuni~rias, bem corno contribuições federais e 
outras imposições pecuni~~ias compuls6rias, ser~ comprovada nas segriintes , . 
hipoteses: 

'1 - transferência de domicílio para o exterior; 
11 - habilitaç~o e licitaç~o promovida por 6rg5o da 

administraç~o federal "direta, indireta ou fundacional ou por entidade 
controlada direta ou indiretamente pela Uni~o ; , 

111 - registro ou arquivamento de contrato 
alteraç~o contratual e distrato social perante o registro público 
tente, exceto quando praticado por microempresa, conforme definida 
gislaç~o de ,regência; , 

social, 
comp8'~ 

na le-

IV - quando o valor da operaç~o for igualou supe­
rior ao equivalente a 5.000 (cinco mil) Obrigações do Tesouro Nacional 
OTNs: 

a) registro de contrato ou outros documentos em Car­
tórios de Registro de Títulos e Documentos; 

b) registro em Cart6rio de Registro de Im6veis; 
c) operaç~o de empréstimo e de financiamento junto a 

instituiç~o financeira, exceto quando destinada a saldar dívidas para com 
as Fazendas Nacional, Estaduais ou Municipais. 

§ 1Q- Nos casos das alíneas a ~ b do inciso IV, a 
exigência deste artigo é aplic~vel às partes intervenientes. 

§ 2Q. - Para os fins de que trata este artigo, a Se­
cretaria da Receita Fede ral, segundo normas a serem dispostas em Regula­
mento, remeter~ periodicamente aos 6rg~os ou entidades sob a responsabi­
lidade das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos 111 e IV 
relaç~o dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na ins­
tância administrativa, procedendo às competente s exclusões, nos c asos de 
quitaç~o ou garantia da divida. 
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gão competente . 
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§. 3º - A prova de quitação prevista ne ste artigo 
certidão ou outro documento hábil, emitido pelo 

se-, 
or-

Art . 2º Fica autorizado o Ministério da Fazenda a 
estabelecer convênio .com as -Fazendas Estaduais e Municipais para extensão 
~quelas esferas de governo das hip6teses previstàs no art. lº desta Lei. 

Art . 3º - A partir. do exercício de 1989 fica insti­
tuidd programa de trabalho de II Incentivo ~ Arrecadação da Divida Ativa 
da União li, constituído d e projetos destinados ao incentivo da ctrrecada- I 

ção, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Divida Ativa ' 
da União, ~ implementação, desenvolvimento e modernização de redes e sis­
temas de processamento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumen­
tos relacionados com a execução fiscal 'e a defesa judicial da Fazenda Na -" ·i 
cional e sua representação em Juízo, em causas de natureza f iscal, bem 
assim diligências, publicaç5es, pr6-labore ~e peritos técnicos, de êxj.to, 
inclusive a seus procuradores e ao Minist~rio Pfiblico Estadual e de ava­
liadore s e contadores, e aos serviços relativos a penhora de bens e a re­
moção e dep6sito de be ns penhorados ou adjudicados ~ Fazenda Nacional. 

" Parágrafo finico - O produto dos recolhimentos do en-
carg6 de que trata o art . 1º do Decreto~lei nº 1.025, de 21 de outubro de 
1969 , modificado pelo art. 3º do De c reto-lei nº 1.569, de 8 de agosto de 
1977, art. 3º do Decreto~lei nº 1.6 45 , de 11 de dezembro de 1978, e art . 
12 do Decreto-lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao· 
Fundo a que se ref~re o art. 4º, em subconta especi.al , destiriada a aten­
der a de spesa com o programa previsto neste artigo e que s e rá gerida pelo ' 
Procurador -Geral da Fazenda Nacional, de àcordo com o disposto no art . 6º 
desta Lei . 

Art . 4º - A partir do exercício de 1989, o produt o 
da arrecadação de multas, inclusive as que fazem p arte do valor pa go por 
execução da dívida ativa e de sua respectiva correção mone t ária, inciden­
tes sobre os tributos e contribuiç5es administrados pela Secretaria da 
Receita Federal e pr6prios da União, constituirá r e ceita do Fundo insti­
tuído pelo Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as 
transferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federa l 
e Município s . 

Art. 59 - Para o melhor desempenho na admi n istração 
·dos . tributos federais, 'fica instituída r"etrib"c.ição adicional v a ri ável ao s 
integrantes da carreira de que trata o Decreto-lei nº 2.225 , de 10 de Ja­
neiro de 1985, pre valec entes os quantitativos previstos em seu An e xo l, 
para o atendimento de cujas despes a s serão também utilizados recursos do 
.Fundo r eferido no artigo ante rior . 
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§ 1Q - O pagamento da retribuição adicional v a riável 
prevista n e ste artigo somente será d e vida relati v amente aos vaJ.o r es de 
multas e respectiva correção monetária e fetivame nte ingressados , inclusi-
ve por meio de cobrança judicial. . 

§ 2Q - A retribuiçã o adicional variáve l será a t ri­
buída em função da e ficiênci a individual e plural da atividade fisc a l , n a 
forma estabe lecida em regulame nto. 

Art . 6Q - O Poder Executivo estabe l ecerá por d e creto 
as normas, planos, crit~rios, condiç6e~ e limites para a a p licação do 
Fundó de que tratam os arts. 3Q e 4Q, e at6 do Ministro da Fazenda o de­
talhará • 

§ 1Q - O Poder Executivo e ncaminhará ao Pode r Legis­
lativo relat6rio semestral detalhado r e lativo ã aplicação desse Fundo, 
inclusive especificando metas e avaliando os resultados. 

§ 2 Q - Em nenhuma hip6tese o incentivo ou r eb::Jbuiç ão 
adicional poderá caracterizar participação direta proporcional ao valor 
cobrado ou fiscalizado. . 

§ 3Q - O ince~tivo ou retribuição adiciona l me n sal 
observará o limite est&belecido no art. 37, item XI da Constituiç ão Fe d e­
ral~ 

, 
Art. 7Q - A receita proverlie nte de multas , b em aSSlm 

de juros d e mora, relativa aos imposto s constitut ivos do s Fund o s d e Par­
ticipação d e Estados , Distrito Federal e Municrp ios , são partes i ntegran­
tes deles n a proporção estabelecida n a Constituição Federa l. 

Art. 8Q' - O inciso 111 do art. 8º do Decreto-le i :} Q 

1.437, de 17 de d ezembro de 1975, pass a a vigora r com a seguinte r e dação : 
" 111 - receitas dive rsas, decorren tes de at ivi c.ades 

pr6prias da Secretaria da Receita Fede r 'al; e" ~ 

Art . 9Q ~ Esta L~ i entra em vigor na data d e sua pu-
blicação. 

Art. 
ereto-lei nQ 1.437, de 17 
contrário. 

10 - Revogam-se o inciso 11 do 
de dezembro de 1975, e demai s 

-167Q da 
Bras.ília, 

Inde p e ndência e 100Q da 
em 22 
Repúblic a . 

de dezembro 

art . 8Q d o 
dispos i ções 

De -
em 

d e 1 98 8 ; 
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Dispõe sobre formas de melhoria da 
administração tributária e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Sem prejuízo do disposto em leis es­

peclals, a quitação de créditos tributários exigíveis, que te­

nham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como 

contribuições federais e outras imposições pecuniárias compul­

sórias, será comprovada nas seguintes hipóteses: 

I - transferência de domicílio para o exte-

rior; 

11 - habilitação e licitação promovida por -or-

gão da administração federal direta, indireta ou fundacional 

ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União; 

111 - registro ou arquivamento de contrato so­

cial, alteração contratual e distrato social perante o regls­

tro público competente, exceto quando praticado por mlcroem-

presa, conforme definida na legislação de regência; 

IV - quando o valor da operação for igualou 

superlor ao equivalente a 5.000 (cinco mil) Obrigações do Te­

souro Nacional - OTN: 

a) registro de contrato ou outros documentos 

em Cartórios de Registro de Títulos e Documentos; 

b) registro em Cartório de Registro de Imó-

vels; 

c) operação de empréstimo e de financiamento 
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junto a instituição financeira, exceto quando destinada a sal 

dar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou Muni­

cipais. 

§ 1Q - Nos casos das alíneas a e b do 

IV, a exigência deste artigo é aplicável 

nientes. 

-as partes 

. . lnC1SO 

interve-

§ 2Q - Para os fins de que trata este artigo, 

a Secretaria da Receita Federal, segundo normas a serem dis­

postas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou 

entidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os 

atos mencionados nos incisos 111 e IV relação dos contribuin­

tes com débitos que se tornarem definitivos na instância admi­

nistrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de 

quitação ou garantia da dívida. 

§ 3Q - A prova de quitação prevista neste ar­

tigo será feita por melO de certidão ou outro documento hábil, 

emitido pelo órgão competente. 

Art. 2Q - Fica autorizado o Ministério da Fa­

zenda a estabelecer convênio com as Fazendas Estaduais e Muni­

cipais para extensão àquelas esferas de governo das hipóteses 

previstas no art. 1Q desta lei. 

Art. 3Q -A partir do exercício de 1989 fica 

instituído programa de trabalho de "Incentivo à Arrecadação da 

Dívida Ativa da União", constituído de projetos destinados ao 

incentivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de re­

ceitas inscritas como Dívida Ativa da União, à implementação, 

desenvolvimento e modernização de redes e sistemas de proces­

samento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumentos 

relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fa­

zenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de na­

tureza fiscal, bem assim diligências, publicações, pro labore 

de peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e 
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ao Ministério Público Estadual e de avaliadores e contadores, 

e aos serviços relativos a penhora de bens e a remoção e depó­

sito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional. 

Parágrafo único - O Produto dos recolhimentos 

do encargo de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 

21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 3º do Decreto-lei 

nº 1.569, de 8' de agosto de 1977, art. 3º do Decreto-lei nº 

1.645, de 11 de dezembro de 1978, e art. 12 do Decreto-lei nº 

2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao Fundo a 

que se refere o art. 4º, em subconta especial, destinada a 

atender a despesa com o programa previsto neste artigo e que 

será gerida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de 

acordo com o disposto no art. 6º desta lei. 

Art. 4º - A partir do exercício de 1989, o 

produto da arrecadação de multas, inclusive as que fazem parte 

do valor pago por execução da dívida ativa e de sua respectiva 

correção monetária, incidentes sobre os tributos e contribui­

ções administrados pela Secretaria da Receita Federal e pró­

prios da União, constituirá receita do Fundo instituído pelo 

Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as 

transferências tributárias constitucionais para Estados, Dis­

trito Federal e Municípios. 

Art 5º - Para o melhor desempenho na admini s 

tração dos tributos federais, fica instituída retribuição adi­

cional variável aos integrantes da carrelra de que trata o 

Decreto-lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, prevalecentes 

os quantitativos previstos em seu Anexo l, 

de cUJas despesas serão também utilizados 

referido no artigo anterior. 

para o atendimento 

recursos do Fundo 

§ 1º - O pagamento da retribuição adicional 

variável prevista neste artigo somente será devida relativa­

mente aos valores de multas e respectiva correção monetária 
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efetivamente ingressados, inclusive por melO de cobrança judi­

cial. 

§ 2º -A retribuição adicional variável será a­

tribuída em função da eficiência individual e plural da ativi­

dade fiscal, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 6º - O Poder Executivo estabelecerá por 

decreto as normas, planos, critérios, condições e limites para 

a aplicação do Fundo de que tratam os arts. 3º e 4º, e ato do 

Ministro da Fazenda o detalhará. 

§ lº - O Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo relatório semestral detalhado relativo à aplicação 

desse Fundo, inclusive especificando metas e avaliando os re­

sultados. 

§ 2º - Em nenhuma hipótese o incentivo ou re­

tribuição adicional poderá caracterizar participação direta 

proporcional ao valor cobrado ou fiscalizado. 

~ § 3º - O incentivo ou retribuição adicional 

mensal observará o limite estabelecido no art. 37, item XI, da 

Constituição Federal. 

Art. 7º - A receita proveniente de multas, bem 

asslm de Juros de mora, relativa aos 

dos Fundos de Participação de Estados, 

impostos constitutivos 

Distrito Federal e Mu-

nicípios, são partes integrantes deles na proporção estabele­

cida na Constituição Federal. 

Art. 8º - O inciso 111 do art. 8º do Decre-

to-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a vlgorar 

com a seguinte redação: 

"111 - receitas diversas, decorrentes de ativi­

dades próprias da Secretaria da Receita Federal; e". 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10 - Revogam-se o inciso 11 do art. 8º do 
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5. 

Decreto-lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e demais dis­

posições em contrário. 

,/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em j ~ de dezembro de 

1988. 



r----------------------------------~-~ 

-OB S ERV AÇOES 

, 

DOCUMENTOS ANEXADOS:~· ________________ _ 


